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Fls. 
Processo: 0041990-05.2020.8.19.0021

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Recuperação  Judicial  -  Recuperação  Judicial;  Concurso  de  Credores  /
Recuperação Judicial e Falência  
 
Autor: MMS - SP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Escritório de Advocacia: CARLOS MAGNO E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Administrador Judicial: CARLOS MAGNO E MEDEIROS
Autor: NOVA LAMITECH LAMINADOS PLASTICOS EIRELI
Autor: CD LOCADORA E LOGISTICA LTDA
Autor: "TINCO ALUGUEL DE MAQUINAS
Autor: EXTRUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Autor: PLASTPOLI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PLÁSTICOS EIRELI
Habilitado: ITAU UNIBANCO SA
Habilitado: BANCO SANTANDER SA
Habilitado: LIGTH SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA
Habilitado: TOTVS SA
Habilitado: REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL SA
Habilitado: CREDIT BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL
MASTER
Habilitado: CREDIX CAPITAL RECUPERAÇÃO DE RECEBIVEIS LTDA EPP
Habilitado: PAULO MARTINS
Habilitado: BANCO BRADESCO
Habilitado: BANCO VOLKSWAGEN SA
Habilitado: ENEL GREEN POWER CACHOEIRA DOURADA SA
Habilitado: RENATO SHIOJI OKADA
Habilitado: MARINO INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Habilitado: BANCO J SAFRA S/A
Habilitado:  SB  CRÉDITO  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITORIOS  NAO
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos

Em 22/06/2023

Despacho              

Atenda-se  ao  MP.  As  Recuperandas  para  fornecerem  a  integral  documentação  requerida  ao
Administrador  Judicial  e  recolher  devidamente  às  custas  para  publicação  doe  dital  conforme
certidão de fl. 7.638, no prazo de 72 horas. 

a) As demonstrações contábeis de acordo com a CPC 26 (R1),  assinadas  pelos  sócios  pelas
Recuperandas  e  combinadas, acompanhadas das respectivas notas explicativas;  

b) A fundamentação legal para a existência e movimentação de saldos da Reserva de Lucro da
Recuperanda PLASTPOLI;
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c)A relação de bens detalhada contendo itens e valores para todas as Recuperandas do GRUPO
MSS;

d) Esclarecidas as variações de percentuais e saldos documentadas nos RMAs, para todas as
Recuperandas do GRUPO MMS;

Após,  intime-se ao AJ para que informe se  foi  entregue a devida documentação requerida  e
esclareça acerca da contabilidade e situação patrimonial das Recuperandas conforme cota do MP
às fls. 7672/7673 e itens descritos acima, no prazo de 5 dias.  

Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Ricardo Coimbra da Silva Starling Barcellos

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 41NM.QTEX.QGVN.KUN3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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